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DECRETO Nº 4343/2026 

 

Nomeia membros para compor o Fórum Municipal de 

Educação – FME do Município de Santo Antonio do 

Sudoeste-PR, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas. 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para comporem o Fórum 

Municipal de Educação – FME do Município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, Estado do 

Paraná:  

Representante da Secretaria Municipal de Educação  

Titular: Eloise Minéia da Silva Hermes   RG: 7.816.773-4 

Suplente: Silvete Crespão Bernardi        RG: 7.995.333-4 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

Titular: Inez Brum Campos da Silva     RG: 6.672.431-0 

Suplente: Rita de Cássia Marcelino      RG  6.995.561-4 

 

Representantes da Educação Infantil 

Titular: Micheli Elisa Maziero Assolini    RG: 8.245.547-7 

Suplente: Maria Cristina Hanel Corá       RG: 15.976.799-0 

  

Representante do   Ensino Fundamental- Anos Iniciais 

Titular: Simoni Savi                                        RG:7.664.076-9 

Suplente: Ana Paula de Oliveira dos Santos   RG: 13.653.021-6 

 

Representante do   Ensino Fundamental- Anos Finais 

Titular: Mariza Nunes Rigo                               RG: 6.773.390-8 

Suplente: Giovana Carla Fiorese Schmitzhaus   RG: 7.394.8509-7 
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Representante da Educação Especial 

Titular: Edenir  Arendt                                  RG: 3.106.129 

Suplente: Claudia Aparecida  Budzinski        RG: 8.904.985-7 

 

Representante da Educação de Jovens e Adultos - EJA I 

Titular: Ester de Oliveira Batista                   RG: 6.470.933-0 

Suplente: Liziani Ribas dos Santos da Silva   RG: 9.411.632-5 

 

Representante da Educação de Jovens e Adultos - EJA II 

Titular: Jairton Pereira                              RG: 8.402.842-8 

Suplente: Edimara Aretz Hanhnn               RG: 9.236.727-4 

 

 

Representante do Ensino Médio Profissionalizante 

Titular: Francieli Dos Santos Heberle          RG: 10.845.663-9 

Suplente: Diana Cavagnolli                        RG: 8.028.237-0 

 

Representante do Ensino Superior 

Titular: Francieli do Carmo Faé            RG: 10.125.705-3 

Suplente: Mariane Baze                       RG:15.101.406-2 

 

Representante do Departamento Contábil 

Titular: Ana Maria Bandeira                    RG: 8.901.642-8 

Suplente: Tatiana Cristina Nodari            RG: 5.886.479-0 

 

Representante do  Departamento  Financeiro 

Titular: Luana Seben Fiorentin                                RG: 10.845.721-0 

Suplente: Luciana Teresinha Pereira Angonese        RG: 4.963.999-6 

 

Representante da Câmara de Vereadores 
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Titular:   Vilson Lima dos Santos Junior             RG: 8.039.495-0 

Suplente:  Eliz Maria Gradaschi Scalon               RG: 8.630.423-6 

Representante do CMDCA 

Titular:  Mariângela Daniela Frassão     RG: 066.122.099-09 

Suplente: Delia Segobia Pereira             RG: 886.808.780-49 

 

Representante do Conselho do FUNDEB 

Titular: Silvana Cristina Ortega                      RG: 6.518.768-0  

Suplente: Ester de Oliveira Batista                 RG: 6.470.933-0 

 

Representantes das APMFs e Conselhos Escolares das Escolas e Centros de Educação 

Infantil da Rede Municipal de Educação 

Titular:  Kamila Otero                                           CPF: 10.324.395-5 

Suplente: Deidiane Licio de Oliveira Domingues    CPF no 10.845.646-9 

 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas todas as disposições em 

contrário.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MAIO DE 2026. 

 
PUBLIQUE-SE 

 

 

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ 

Prefeito Municipal 


